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do aÉico 75. inciso II da Lei 14.13312021 e Decreto no
l9l23 de 01 de setembro de 2023. e as exigôncias estabelecidas neste Edital, e Termo
de Referência e seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando a manifestação de eventuais interessados em participar do preiente processo
em busca da administração obter a proposta mais vantajos4 observadas as datas e
horiírios discriminados a seguir:

Por trâtar-se de licitação com base na condição prevista no art. 176 parágrafo
único da Lei l4.l33l2l o meio para pubticidade desse intrumento será a impiensa
oÍicial do município através da sua divulga§ão no sitio oÍicial do órgão, disjonível
em: https://www.araripe.ce.gov.br/site/ e no Diário oíicial dos úunicípios do
Ceará.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.. 04.012024-DL.
PROCESSO ADMIMSTRATIVO NO O4.OI/2024-DL.

PREAMBULO:

A Secretaria de Saúde de Araripe, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede
na Rua Antônio Nunes de Alencar, 477, Celto, Araripe-CE, CEp: 63170-000, inscrito
(a) no CNPJ sob o no 11

Direta por Dispensa de Li
ITEIU/LOTE, nos termos

.431.964/0001 -00, toma público que, realizará Contratação
citagão, com critério de julgamento MENOR PREÇO DO

seguintes documentos:

1.2.3 - Anexo III - Declarações
1.2.4 - Anexo IV - Minuta de ContÍato

2.0. DAS CONDrÇOES DE pARTrCrp,AÇÁo:

Rua Antônio Nunes de Alenc ar, 477, Centro, Araripe_CE, CEp: 63170_000

1.0. DO OBJETO:
1.1 constitui objeto desta a coNTRATAÇÃo DE sERvIÇos DE TELE_
ELETROCÂRDIOGRAMA, COM COMODATO DE UM APAIÚLHO DE ECG,coM FRANQUIA DE 200 LAUDOS MENSATS MAIS 50 LAUDO§
EXCEDENTES, PARÂ ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL LIA
LOIOLA DE ALENCAR, DO MTJNICIPIO DE ARARIPE-CE.
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os
1 .2.1 - Anexo I - Termo de Referência e Minutaàe Contrato;
1.2.2 - Anexo II - Minuta da proposta.

ruo4t2024

1610412024, até as 23:59h.

17t04D024, até as 9:00h.
As propostas deverão ser encaminhadas
pelo email da Equipe de Licitação do
municipio de Araripe no seguinte

licitaararioeôsmail. com
endereço: arantacao v.br.
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municipio de Araripe no seguinte endereço:
licitaararioeôsmail.com

. Não ooderão narticinar desta disnensa os fornecedores:
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2.1. As propostas deverão ser encarninhadas pelo email da Equipe de Licitação
e.ce. ov.br e

2-t.t
2.1.2. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)
anexo(s);
2.1.3. Estrangeiros que não teúam representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citagão e responder administrativa ou judicialmente;
2.1.4. Não poderá participar empresa ou pessoa Íisica que não explore ramo de atividade
compatível com o objeto desta licitação.
2.1.5. As Pessoas jurídicas que teúam sido declaradas inidôneas por ato do poder
público ou que es§am impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública,
ou com qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis poÍ Ato de Improbidade
Adminisüativa e Inelegibilidade do CNJ;
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;
d) Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU;

2.2. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) Autor do anteprojeto, do projeto biásico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obr4 serviços ou fomecimento de bens a ele
relacionados;
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
brísico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação vórsar
sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ela necessiirios;
c) Pessoa Íisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
q) Aquele que manteúa vínculo de natureza iécnic4 comercial, econômica,
financeir4 trabalhista ou civil com didgente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempeúe firnção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, compahheiro ou parente em linúa reta, col-ateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos daLei n 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
0. Pessoa ÍIsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
aviso., teúa sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por explãragão de
trabalho infantil, poÍ submissão de trabalhadores a condiçõei anrálogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação tràbahista
2.2.1. Eqúparam-se aos autores do projeto as empresas integantes do mesmo grupo
econômico;
2.2.2. Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fomecedor que atue em substituição
a outÍa pesso4 fisica ou jurídicq com o intuito de b'rlar a efetiüdade da sanção a ela
aplicad4 inclusive a sua contÍoladora, controlada ou coligad4 desde que devídamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
fomecedor;
2.2.3. organizações da sociedade civil de Interesse público - osclp, atuando nessa
condição (Acórdão n" 7461201 4-TCU-plenário); e

Rua Antônio Nunes de Alenc ar, 477, Centro, Araripe_CE, CEp: 63170_000
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2.2.4. Sociedades cooperativas.
3.0. Dos RECURSoS oRÇAMENtÁnros:
3. I . As despesas decorrentes desta contÍatação est_lio programadas em dotação
orçamentiíria própri4 prevista no orçamento paÍa exercício de 2024, na classificação:

0402.10.302.0176.2.012 - Manutenção do Bloco da Atenção de média e alta
complexidade ambulatorial e hospitalar
Elemento de Despesas: 33.90.39.00- outros serviços de Terceiros -pessoa Jurídica

4.0 - DO VALOR ESTIMADO:
4.1.1 - O valor global estimado para contratação seú de RS S5.0g5,00 (cinquenta e
cinco mil e oitenúa e cinco reais)

5.0 - PERÍODO PARA EI\IVIO D-A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:
5.1. A presente ficará ABERTA pOR UM PERÍODO DE 03 GRÉS) DrAS ÚTErS,
a partir da data da divulgação no site, as proposta de preços e os respectivos documentos
deverão ser encaminhadas pelo email da Equipe de Licitação do municipio de Araripe
no seguinte endereço itacao ov.br ct m

6.0. DA APRESET{TAÇÃO DOS DOCUMENTOS:
6' 1 ' Apresentada em original, por cópia simpres ou sendo aceita a autenticação digital.
6.2. A proponente deverá apresentar documentos de habilitação ,ra forma pr"rirã no
Anexo I - Termo de Referênci4 após soricitação feita pero Agente de càntrataçeopor e-mail, no csso de sua ofertâ aceita pelo menor preço apresentado.
6.3. o(A) Agente de contratação solicitará ao proponinte da'proposta de Menor preço
que, no prazo_ de 24 (vinte quatro) horas, envie oi Documentos di Habilitação, e se dor
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmaçào áau.i".
exigidos neste aviso de contratação direta e já apresentados.

6.4. rrABrLrTAçÃO ruRÍ»rca:
6.4.1. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou
sej4 se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial,

Rua Antônio Nunes de Alenc ar, 477, Centro, Araripe_CE, CEp: 63170_000
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SERVIÇOS DE TELE
ELETROCARDIOGRÂMA
COM FRANQUIA DE 2OO

LAT]DOS MENSAIS.

SERVIÇOS DE TELE
ELETROCARDIOGRAMA
COM FRANQUA MENSAL
DE 2OO LAT]DOS MAIS
COMODATO DE UM
APARELHO DE ECG.

tr,ÉS l0 R$
4.407,00

RS

44.070,00

2
FRANQUIA DE 50
LAUDOS EXCEDENTES
MESAIS

FRANQUIÁ DE 50 LAUDOS
EXECEDENTES MENSAIS
PARA oCASIÓES DE AITA
DEMANDA.

L'ND 500 R$ 22,03
RS

I1.015,00

VALOR TOTAL R$
55.0E5,00



eoo e{tt}
ffitpr
^DtF{9íq^a&10 

um m PovotBütrrkbtal.L

*í
SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAUDE

todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são validos para
todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedor4 o Contrato será celebrado co
que apÍesentou a documentação:

m a sede

a) NO CASO Oe pUpRpSÁnfO INDIVIDUAL: inscrição no Registro público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
c) No cASo DE SOCIEDADE SIMpLES: Ato constitutivo, estatuto ou coDtrato
social em vigor, deüdamente registrados pelo Regisho civil de pessoas Jurídicas, ou
orgão Equivalente, do domicílio sede do licitante, acomparúado de cópia de idenüdade,
CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais;
d) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM
FUNCIONAMENTO NO PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão
competente; os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompaúados
dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto podendo ser substituídos,
preferencialmente, pela respectiva consolidação;
e) No cASo DE SOCIEDADE poR ACÕES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrados pela Junta comercial do domicílio sede do
licitante, acomparúado de cópia de identidade, cpF e comprovação de eleição de seus
admini stradores atuais;

0 NO CASO DE COOPERATIVA: ata de flurdação e esratuto social em vigor, com a
ata da assembleia que o apÍovou, devidamente'arquivado na Junta comeÍcial ou inscrito
no Registro ciül das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que
trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971;
g) Em se tÍatando de MICROEMpREENDENDOR INDIVIDUAL - MEI: certificado
da condição de Microempreendedor Individual - ccEMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendendor. gov.br;
h) . coPlA DE DocuMENTo OFICIAL coM Foro E cpF, de sócio Administrador
ou do titular da empresa ou outro documento oficial de identiÍicação com foto várido na
forma da lei.

6.4.2. REGI]LARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoas Jurídicas (CNpJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou mruricipal, conforme o
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, peÍinente ao seu Íamo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita
uh.uyé: 

99 certidão de regularidade de Débitos relativos a créditos Tribuüírios Federais
e à Dívida Ativa da união (cND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da
P_ortaria Conjunta RIB/PGFN no 1.751, de 2 àe outubro de2014:
d) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de certidão consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Estadual;

Rua Antônio Nunes de AIencar, 477, Centro, Araripe-CE, CEp: 63170_000
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e) A comprovação de REGULARIDADE. pa;a com a Fazenda Municipal devera
feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Díüda Ativa
Municipal.
f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo -
FGTS, através de Certificado de Regularidade - CRF;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação des Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio
de 1943;' (NR), conforme Lei 12.44012011 de 07 de julho de 201 1.

6.4.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINAIT{CEIRA:
6.4.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (DRE) dos O2(dois)
últimos exercícios fiscais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente
registrado na junta comercial da sede da licitante, acompaúado dos Termos de
AbeÉura e de Encerrarnento do Livro Diário - estes termos devidamente
registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro
Dirírio e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe
seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável,
sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando ênc"errados há mais de 03 (três) meses da
data de apresentação da proposta.

6.4.4. CeÉidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no
domicílio da pessoa fisica em data não superior a 30 (trinta) dias. No caso de certidão
positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na
forma do art. 58, da Lei n." 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, aind4 comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

6.4.5. QUALrI'rCAÇÃO TÉCNTCA:
a) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de serviços
prestados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta dispens4
expedida por entidade pública ou privad4 usuiíLria do serviço em questiÍo, comprovando
a execução do objeto, conforme Termo de Referência. somente serão considerados
válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome
completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica
identiÍicada pelo nome e cargo exercido na enüdade, cpF e RG, estando às informações
sujeitas à conferência pelo(a) Agente de contratação ou quem este indicar. os atestados
deverão estaÍ necessariamente em nome da licitante.

6.4.6. DAS DEMAIS EXIGÊNCIAS:
a) Declaragão de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 2Tll}llggg,
publicada no DOU de 28110/1999, e ao inciso )OOilIL do artigo 70, da Constituição
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na

ooE (
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condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante

Anexos deste edital;
b) Declaração expressa de Idoneidade, conforme modelo constante dos Anexos.
c) Declaração de Enquadramento como ME ou EPP, de acordo com a Lei
Complementar 12312006, se for o caso, conforme modelo constante dos Anexos deste

edital (A ausência desta declaração não implicarí em inabilitação).

7.0. PROPOSTA DE PREÇO:
7.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste
Edital serão desconsideradas júgando-se pela sua desclassificação.
7.1.1. O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá
ultrapassar o valor do orçamento do Municipio previsto no item 4.1 . 1 do edital
7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via
datilografada ou digitada, deüdamente assinad4 rubricada em todas as suas páginas,
devendo conter no mínimo:

a) A indicagão da ruzão social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu
estabelecimento e endereço completo, e-mail e telefone que devení ser o que
efetivamente irá prestar o objeto da licitação. São facultativas as informações dos
dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da
licitação, sendo obrigatóri4 posteriormente, para assinatura do contrato.
b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste
Edital, por LOTE/ITEM, coúorme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos
e por extenso, computando todos os custos necessários para o atendimento do
objeto desta licitaçao, bem como, todos os impostos, encaÍgos trabalhistas,
previdenciiírios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou veúam a incidir
direta ou indiretamente sobÍe a prestação dos serviços, constantes da proposta,
abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessiírios à execução do
objeto em perfeitas condições a manutenção dos serviços.
d) Ocorrendo discrepáncia entre os preços uniüírios e totais, prevalecerão os
primeiros, devendo o(a) Agente de Contratação(a) proceder às correções
necessárias.
e) Deverão ser informados além dos preços uniüírios e totais, os seus respectivos
valores por extenso.
f) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente
constituído para tal fim;
g) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a corttan da
data da abertura do envelope, sendo este considerado como vrílido, no caso de
omissão.
h) As cotações de preços apresentadas inicialmente, terão caráteÍ de propostas de
preços e caso neúuma proposta complementar com valor menor seja apresentad4
aquela cotação com menor valor, será considerada a proposta vencedora.

Rua Antônio Nunes de Alenctr,477, Centro, Araripe-CE, CEP: 63170-000
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8.0. DO JTiLGAMENTO
8.1. Encerrada o prazo paru recebimentos das propostas de preços, será verificada a
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou sej4 a que apÍesentou o
menor preço, quanto à adequação do objeto, à compatibilidade do preço em relação ao
estipulado para a contratação, bem como os documentos de habilitação apresentados.
8.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, será declarada desclassificada e verificada pela ordem de classificaçáo o
segundo lugar e assim sucessivamente até a proposta atender a todas as condições do
edital.
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado no Resultado
de Julgamento do procedimento da dispensa.
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7.1.3. Ocorrendo divergência na proposta entÍe os valores unitrírio e total, prevale
unitrírio, e enfe o algarismo e extenso, prevalecení o extenso. Não será permitido
alterar valor da proposta poÍ erro, sendo o mesmo desclassificado.
7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverâo conter apenas duas casas
decimais após a vírgul4 cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar
os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda
corrente nacional.
7.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
7.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos
do edital e seus anexos, em especial quanto à especificagão dos serviços e as condições
de participação, competição, julgamento e formalização da dispensa" bem como a
aceitação e sujeição integral à suas disposições e à legislação aplicável lei l4.l332l.
7,2. Será desclassiÍicada a proposta vencedora que:
7.2.1. contivervícios insanáveis;
7.2.2. não obedecer as especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;
7 .2.3. apresentar preços inexeqúveis ou pernanecerem acima do preço miáximo
definido para a contratação;
7.2.4. não tiverem sua exeqübilidade demonstrad4 quando exigido pela
Administração;
7.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou
seus anexos, desde que insanável.
7.3. Quando o fomecedor não conseguir comprovaÍ que possui ou possuirá recursos
suficientes para executaÍ a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de
preços ou menor lance que:
7.3.1. for insuÍiciente para a coberhra dos custos da contratação, apÍesente pÍeços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de proprie{ade do próprio fomecedor, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
7.3.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis,
medidas proüsórias e convenções coletivas de habalho vigentes.

l-.

Rua Antônio Nunes de Alencar, 477, Centro, Araripe-CE, CEp: 63170-000



ffipr
rEDasmrç&ro u& m m/olE rcl E ütttÍ.

&oo ô *c{tt} SECRETARIA MUNICIPÀL
nr saú»r

8.4. Estando o preço compatível, sendo o menor entre os pesquisados, se

Araripe - CE, l0 de abdJ de 2024.
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analisado os documentos de habilitação e, se necessÁrio de documentos
complementares, conforme o caso.
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para
que a empresa compÍove a exequibilidade da proposta.
8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cunprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setoÍ requisitante dô serviço ou da
iárea especializada no objeto.
8.7. se a proposta vencedora for desclassificad4 será examinada a pÍoposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.8. Encerrada a aniíLlise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contràtação Direta.

9.0. DO PÂGAMENTO:
9.1. o pagamento será efeoado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota
fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.13312021.
9-.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade
fiscal apresentada durante processo de habilitação.
9.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuaii estabelecidos
na legislação vigente.
9.4. o contratado regularmente optante p€lo simples Nacional, nos termos da Lei
complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributiíria quanto aos impostos e
contribüções abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documentJoficial, de que
fazjus ao tratamento tributiírio favorecido previito na referida Lei complementar. '

10.0 - DAS DISPO§IÇôES GERAIS:
10.1. Poderá o Prefeitura Municipal de Araripe revogar o presente processo, no todo ou
em parte' por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato
superveniente, deüdamente justifi cado.
10.2. o Prefeitura Municipal de Araripe deverá anular o presente Edital, no todo ou em
parte, sempre que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação.
10.3. A anulação do presente procedimento, não geradirÁito à ináenização, ressalvada o
disposto no art. 149 da Lei Federal no 14.133/21.
10.4' Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente, mediante soricitação do proponentà e
aceito pelo lnstituto de Preüdência Municipal de Araripe.

Rua Antônio Nunes de Alenc ar, 477, Centro, Araripe_CE, CEp: 63170_000
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ANEXOI -
TERMo »r nrpnnÊxcm

cororçôrs cERArs DA coNTRATaçÃo:

contratação de serviços de tele-eletrocardiogram4 com comodato de um aparelho
de ECG' com franqúa de 200 laudos mensais mais 50 laudos excedentes, para atender as
necessidades do hospital Lia Loiola de Alencar, do município de Araripe/CE.

1.1. o serviço objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico preliminar;

1.2. o objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme
Decreto no 10.818, de 27 de setembro de 2021;

1.3. o prazo de vigência da contratação é de r0 (dez) meses contados da data da
assinatura do contrato, na forma do artigo l05 da Lei n 14.133, de 2021;

1.4. o contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação.

2. F'UNDÂMENTAÇÃO E DESCRTÇÃO DA NECESSTDADE DA
c0NTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra_se
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos preliminares, apêndice deste
Termo de Referência.

D

3FL

I

SERVIÇOS DE
TELE
ELETROCARDIOG
RAMA COM
FRANQUTA DE 200
LAUDOS
MENSAIS.

SERVIÇOS DE TELE
ELETROCARDIOGRAMA COM
FRANQUIA MENSAL DE 2OO LAUDOS
MAIS COMODATO DE UM APARELHO
DEECG.

MÊS l0

2

FRANQUIA DE 50
LAUDOS
EXCEDENTES
MESAIS

FRANQUIA DE 50 LAUDOS
EXECEDENTES MENSAIS PARA
OCASIÕES DE ALTA DEMANDA. UND 500



&oo §ffrsr
fiffiifl[rpr
ralD6rRÁclo,o [ÀD m ForroL.lrilrt r-EE

a a-aa

::kí

SECRETAR]A MUNICIPAL DE SAUDE

3. O objeto da contrataçáo está previsto no Plano de Contratações Anual [2
conforme consta as informações básicas desse termo de referência.

considerando o artigo 196 da constituição federal a saúde é direito de todos e dever
do estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de ouüos agravos; ao acesso universal e igualiLírio as ações e serviços para
sua promoção, proteção e recuperação. assim, como uma ação de saúde pública e parte
integrante do sistema de saúde, a assistência de monitorização cardiológica é essencial
para a prevenção de agravos a saúde do cliente. dessa form4 o eletrocardiograma é
firndamental quando o cliente comparece a unidade de atendimento com suspeita de
alguma intercorrência cardíac4 como poÍ exemplo o infarto do miocrírdio. normalmente,
é um dos primeiros exames a ser feitos nesses cÍrsos. o eletrocardiograma em geral
também faz parte de avaliações cardíacas completas que mütas vezes são solicitadas para
pessoas que têm histórico familiar de doenças do coração.

4. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O
crclo DE VrDA DO OBJETO E ESPECIFTCAÇÃO DO PRODUTO

o eletrocardio$ana fomece a repÍesentação griífica da atividade elétrica do
coração. Por meio dele, é possível observar principalmente se o ritmo de batimentos
cardíacos estii normal ou não e se as câmaras do coração estão se movimentando como
deveriam. Assim, ele é útil para identificar arritmias, possíveis obstruções no fluxo
sanguíneo e avaliar se o cliente estii em boas condições para praticar exercícios fisicos.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃOT MANIFESTAÇÃO SOBRE A ADOÇÁO DEPRÁTICAS E/oU CRITÉRIoS DE SUSTENTABILIDADE
ECONOMICAMENTE WIVEIS ADOTADOS NO PROCEDIMENTO:

Além dos critérios de sustentabilidade"eventualmente inseridos na descrição do
objeto, devem ser atendidos os seguintes reqüsitos, que se baseiam no Gúa
Nacional de contratações sustenüiveis: a empÍesa vencedora deverá atender as
exigências de sustentabilidade ambientar. Ressalta-se que as contratações
realizadas pela Administração pública devem primar pela utilização de materiais
recicláveis, com vida útil mais longa, que contenham menor quantidade de
materiais perigosos ou tóxicos, cons,mam menor quantidade de matéria-prima e
energia, e orientem as cadeias produtivas a práticas mais sustentiíveis de
gerenciamento e gest?io. Os materiais deverão apresentar padrões de produção de
bens e serviços a partir de critérios, procedimentos administrativos ej,rídicos que
sinalizem, paxa o Contratante, os patamares de custos e padrões
produtivos/tecnológicos mais adequados sob o ponto de vista da sustentabilidade
econômica, social e ambiental. É nesse sentido que o contratante tem seu foco na
proteção ao meio ambiente com produtos e serviços de menor impacto ambiental,
e sinalizando assim para as empresas a necessidade de adaptação de seus
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pÍocessos produtivos aos novos padrões ambientais, sociais e econômicos, so
pena de exclusão do mercado das compras públicas.

Conforme prevê o Ministério de Estado da Saúde, por meio da Resolução no 588,
de 12 de julho de 2018 que regulamenta a Política Nacional de Vigilância em
Saúde, consideramos:

Art,2o A Política Nacional de vigilância em saúde é uma política pública de Estado e
função essencial do sus, tendo caráter universal, transversal e orientador do modelo de
atenção nos territórios, sendo a sua gestão de responsabilidade exclusiva do poder
público;

§1 Entende-se por vigilância em saúde o processo contínuo e sistemático de coleta,
consolidação, analise de dados e disseminação de informações sobre eventos relacionados

I saude, visando o planejamento e a implementação de medidas de saúde públic4
inclúndo a regulação, intervenção e atuação em condicionantes e determinantes dã saúde,
para a proteção e promoção da saúde da população, prevenção e controle de riscos,
agravos e doenças;

§2 A PNvs incide sobre todos os níveis e formas de atenção à saúde, abrangendo todos
os serviços de saúde públicos e privados, além de estabelecimentos relacionados à
produção e circulação de bens de consumo e tecnologias que, diÍeta ou indiÍetamente, se
relacionem com a saúde.

Art 3'A PNVS compreende a articulação dos saberes, processos e práticas relacionados
à vigilância epidemiológica, vigilância em saúde ambiental, vigilância em saúde do
trabalhador e vigilância sanitriria e aliúa-se com o conjunto de políticas de saúde no
âmbito do sus, considerando a hansversalidade das ações de vigilância em saúde sobre
a determinação do processo saúde doença.

Art. 4" A PNVS tem como finalidade deÍinir os princípios, as diretrizes e as estratégias a
serem observados pelas três esferas de gêstào do sus, para o desenvolvimento da
vigilância em saúde, üsando a promoção e a proteção da saúde e a prevengão de doenças
e agÍavos, bem como a redução da morbimortalidade, vulnérabilidades e risóos
decorrentes das dinâmicas de produção e consumo nos territórios.

Parágrafo único. A PNVS deve contribuir para a integralidade na atenção à saúde, o que
pressupõe a inserção de ações de vigilância em saúde em todas as instâncias e pontos'da
Rede de Atengão à saúde do sus, mediante articulação e construção conlunta de
protocolos, liúas de cuidado e matriciamento da saúde, bem como áa definição das
estratégias e dispositivos de organização e fluxos da rede de atenção.

Art. 6' Para efeito desta Política serão utilizadas as seguintes definições:
X - vigilância em saúde ambiental: conjunto de ações e serviçôs que propiciam o
coúecimento e a detecaão de mudanças nos fatores determinantei e cóndiôionantes do
meio ambiente que interferem na saúde human4 com a finalidade de recomendar e adotarpsdidas de promoção à saúde, prevenção e monitoramento dos fatores de riscos
relacionados as doenças ou agravos à saúde.
XIII - vigilância sanitiíria: conjurto de ações capazes de eliminar, diminúr ou prevenir
riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitríriós decorrentes do ambiente, da piodução
e circulação de bens e da prestação de serviços {o interesse da saúde. Abrange a irestação
de serviços e o controle de bens de consruno que, direta ou indiretamente ie relacionem
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Lei .133

com a saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao
descarte.

s. MoDELonnnxrcuçÃoDooBJETo

5.1 o serviço de eletrocaÍdiogÍama, objeto da piesente contratação, deverão ser realizados
no hospital Lia Loiola de Alencar, de forma integral, contribuindo para o diagnóstico e
assistência de qualidade aos clientes atendidos pela rede pública de saúde deste
município;

5 '2 A empresa ganhadora da proposta será responsável pela emissão dos laudos conforme
demanda apresentada pela instituição de saúde.

6. MODELODEGESTÃODOCONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cadaparte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial;

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cÍonograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila;

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigiÍ tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim;

6.4. o órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato;

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento eqúvalente, o órgão ou entidade
podení convocar o repÍesentante da empresa contratada para reunião inicial para
apÍesentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complemenüar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser
contmto, ou pelos respectivos substitutos

acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

I ut
6'7 ' A CONTRATANTE é obrigada a acomparúar, fiscalizar, conferir o fomecimento
do objeto do presente certame, através de um Gestor/Fiscal a ser designado, por
intermédio de Portaria, o quar deverá anotar em registro próprio, as falhas detectadas e
comunicar por escrito a autoridade superior todas as ocorrências de quaisquer fatos que,
a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA;

6'8' A fiscalização será exercida no interesse do MunicÍpio de Araripe/cE, e não
exclui nem reduz a responsab idade da ricitante CONTRATADA, inclusive perante
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terceiros, por quaisquer irregularidades, íe na sua ocorrência, não impli
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos;

6.9. Caberá ainda ao fiscal do Contrato as seguinúes atribuições:
6.9.1 Conferência dos serviços executados;
6.9.2 Registrar no ato do recebimento dos serviços, eventuais ocorrências
existentes;

ca

6'9.3 Atestar tanto a quantidade, como a quaridade dos serviços entregues, sendo
responsável poÍ essas declarações;
6.9.4 Aplic-aras penalidades previstas neste edital e no presente instrumento, na hipótese
de a GONTRATADA não cumprir o previsto, mantidas as situações 

-normis 
de

disponibilidade e volume dos produtos, arcando a referida empresá com quaisquer
prejuízos que tal ato acarretar à CONTRATANTE;
6.9.5 Deverá certificar, para fins de quitação das Notas Fiscais/Faturas, os
documentos de regularidade fiscal da empresa:

7. Gestor do Contrato

7 .1 . o gestor do contrato coordenará a atu alização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordqm de serviço, do regisho de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administragão. (Decreto n" 11.246, de 2022, art. 2l,lV).
7.2. o gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto no 11 .246, de 2022, art. Zl,lI).
7 -3. o gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contÍatada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotaxá os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventnais. (Decreto no 11.246, de 2022, aÍt. 21,lll).
7'4' o gestoÍ do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação rearizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempeúo na execução 

"ont 
utour,

basrcado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadasho de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto
n' 11.246, de 2022,arr. 21, Vm).

7'5' o gestor do contÍato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 15g da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n" 11.246, de 2022, arÍ.21,
x).

7'6' o gestor do conüato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contrutação e eventuais condutas a
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seÍem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
1l .246, de 2022, aÍt. 2l , Vl).

7.1. O gestor do contrato devení enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

E. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. O serviço será pago mensalmente por meio de nota fiscal, sendo obrigatório a
comprovação da prestação do serviço;

8.2. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de l0 dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

8.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 14i da Lei no 14.l3 1. rle 2O? I

comruricando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liqúdação e pagamento.

8.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, veriÍicadas
pela Administração durante a aniálise prévia à liquidação de despes4 não será computado
para os fins do recebimento definitivo.

Liquidação

8.5. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liqüdagão,
na forma desta seção, pronogáveis por igual período, nos termos do art. 7o, §3o da
Instrucão Normativa SEGESÀ4E n'7712022.

8'6. o prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, maÍrtendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de cofitratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14.133, de
202r.

8.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal
apresentada expressa os elementos necessiirios e essenciais do documento, tais como:

8.7 .1. O prazo de validade;

8.7 .2. A data da emissão;

8.7.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

8.7.4. O período respectivo de execução do contrato;

8.7.5. O valor a pagar; e
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8.7.6. Eventual destaque do valor de retenções tribuüirias cabíveis.

8.8. Havendo erro na apÍesentação da nota fiscal ou instrumento de co
eqúvalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despes4 esta ficará sobrestada

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

8.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança eqúvalente deverá ser obrigatoriamente
acompaúado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
no 14.133 .de2021.

8.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize
sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.11. O pagamento sení efetuado no pÍazo de até 10 (dez) dias úteis contados da
finalização da liqúdação da despes4 conforme seção anterior, nos termos da Instrução
Normativa SEGE n'77. de2022.

Forma de psgamento

8.12. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

8.13. Sení considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancií,ria para pagamento.

8.14. Quando do pagarnento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

8.15. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.

8.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Comolementar n' 123. de 2006- não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficaní
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

Forma de fornecimento

9.1. O fomecimento do objeto será integral ou parcelado, conforme solicitação da
contratante, descrito no documento de aquisição enviado a contratada.

tft
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no Registro Civil
o aÍ. 107 da Lei

Exigências de habilitação

9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.3. Pessoa ÍIsica: cedula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.4- Empresário individual: inscrição no Registro público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - ccMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
veriÍicação da autenticidade no
br/emoreendedor;

9.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empÍesa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

9.7. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Dirírio oficial da união e arquivada na Junta comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/]vIE n." 77,de l8 de
marco de 2020.

9 E' sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro civil de pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompaúada de documento comprobatório de seus
administradores;

9.9. x'ilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivÍrmente, no Registro civil das pessoas Jurídicas ou no Registro público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

9.10. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia

o 5.764 de 16 1971.

9.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao pronaf - DAp ou DAp-p válid4
ou, ainda, outros documentos definidos pela secretaria Especial de Agricultura Familiar
e do Desenvolvimento Agriírio, nos termos do art. 4o. §2o do no 10.880. de2 de

de2

que o aprovou, devidamente arqúvado na Junta Comercial ou inscrito
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que uata

9.12. Produtor Rural: matrícula no cadastro' EspecíÍico do INSS - cEI, que comprove
a qualificação como produtor rural pessoa fisic4 nos termos da Instrução Normativa RFB

RlPÉ

Deo
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n. 1. de 13 den bro de 009 (arts. 17 a 19 e 165).
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9.13. Os documentos apresentado
ou da consolidação respectiva.

s deverão estar acompanhados de todas as alteraçõ

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.14- Prova de inscrição no cadasho Nacional de pessoas Jurídicas ou no cadastro de
Pessoas Fisicas, conforme o caso;

9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apÍesentação
de certidão expedida conjuntamente pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tribuüírios federais e à Dívida Ativa da união (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à seguridade social, nos termos da portaria conjunta no l.75l,de02de
outubro de 2014, do secretrírio da Receita Federal do Brasil e da procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título vII-A da consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n" 5.452, de lo de maio de 1943;

9.18. Prova de inscrição no cadastro de connibuinte s [Estaduar/Distrital] ott
[Municipal/DistritalJ relativo ao domicílio ou sede do fomecedor, pertinente ao seu Íamo
de atiüdade e compatível com o objeto contratua.l;

9.19. Prova de regularidade com a Fazenda [Estaduat/Distrital] ou
[Municipal/DistritalJ do domicilio ou sede do fornecedor, relativa à atividade ern cujo
exercício contrata ou concorÍe.

9:20. caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/DistitarJ ou
[Municipal/DistritalJ relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicírio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei.

9'21' o fomecedor enquadrado como microempreendedor individuar que pretenda
aúerir os beneficios do batamento diferenciado previstos na Lei comprementar n. 123,
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual
e municipal.

RIFÉ

D Eo t

,6q Do



a§'

PT
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

10. QualilicaçãoTécnica

10.1. Atestado de capacidade técnic4 emitido por pessoa jurídica de direito público
privado comprovando que a licitante fomeceu ou estil fomecendo o objeto desta licitação;

10.2. o atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá vir assinado pelo
Íepresentante legal da empresa emitente, contendo seu nome, CpF, RG e sua firnção;

10.3. Licença de Funcionamento da vigilância sanilíria, de acordo com a legislação em
vigor;

10.4. comprovação de Autorização de Frurcionamento expedida pela Agencia Nacional
de vigilância saniLíria (ANVISA) e/ou publicação no Diiário oficial da união (Dou)
para correlatos;

10.5. certificado de regularidade da empresa, expedido pelo conselho Regional ou
Federal de Farmácia, vigente na data de abertura desta licitação.

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

RPÉ

LOFo

SERVIÇOS DE TELE
ELETROCARDIOGRAMA
coM FRANQITTA DE 200
LAUDOS MENSAIS.

SERVrÇOS DE TELE
ELETROCARDIOGRAMA
COM FRANQUIA
MENSAL DE 2OO

LAUDOS MAIS
COMODATO DE UM
APARELHO DEECG.

MES 10
R$

4.407,00
R$

44.070,00

FRANQUIA DE 50
LAUDOS EXCEDENTES
MESAIS

FRANQUIA DE 50
LAUDOS EXECEDENTES
MENSAIS PARA
OCASIÔES DE ALTA
DEMANDA.

UND s00 R$
22,03

R$
11.015,00

VALORTOTAL R$
55.08

I

2

12. ADEQUAÇÃo oRÇAMENTÁRrA

12.1. As despesas decorrentes da presente contÍatação correrão à conta de Íecursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União.

12.2. A contratação será atendida pela segünte dotação:

I) Gestão/Unidade: Fundo Municipal de Saúde;
II) Fonte de Recursos:

&

'n
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1.600.0000.00 -Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS do Govemo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços públicos de Saúde.

I) Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 (serviços de terceiros - pessoa Jurídica);
lI) Atividade: 2.012 -mal
ambulatorial e hospitalar.

utenção do bloco da atenção de media e alta comp lexidad
D (E

oFr(J-
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ANEXO II
Mrr{uTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

A PREFEITURA MUIüCIPAL DE ARARIPE.

Ao setor de Licitações e Contratos,

Razão Social:
CNPJ no:

Endereço:
Fone:
Representante
Cargo:
E-mail:
Tel:

Prezados(as) Seúores(as),

ApresentaÍnos a V. Sas., nossa pÍoposta para o objeto da Dispensa de Licitação no.
com o PREÇO GLOBAL de R$

OBJETO:

RIPÉ

D E t

o FLo

ITEM ESPECIFICAÇÃO IJNIDADE QUATIT.
TOTAL

VALOR
TJMTÁRIO

VALOR
TOTAL

AL G

Prazo de Entrega/execução: Conforme Termo de Referência.
A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias.

Araripe - CE, )O( de )OOOOOOfiXX de2024.

Responsável Legal

Rua Antônio Nunes de Alenc ar, 477, Centro, Araripe_CE, CEp: 63170_000
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ANEXO III

onclmaçÃo

§ome da Empresa)

CNPJ^IÍF N"
sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Dispensa de licitação no instaurada pela
Secretaria de Saúde de Araripe, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contrataÍ com o Poder Público, em qualquer dd suas esferas.

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18
(dezoito) Ímos em trabalho nohrmo, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos, em observância à Lei Federal n" 9854, de 27 .10.99.

Nome da empresa), CNPJ / MF no, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para
todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de
Dispensa de licitação, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do
disposto naLC 12312006

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

§ome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

Rua Antônio Nunes de Alenc ar, 477,, Centro, Araripe-CE, CEp: 63170-000
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AI\EXO IV
MINUTADE CONTRÂTO

N.--.J--, QUE FAZEM ENTRE

*í

sr o uuxrcÍpro,
E A EMPRESA

CONTRATO ADMINISTRATIVOpon nurnuÉDro Do (A)

O Prefeitura de Araripe, através da Secretaria de Gestilo Administrativa e Financeir4 pessoa
jurídica de direito público intemo, com sede na Avenida José Loiola de Alencar, 440, Centro,
Araripe-CE, CEP: 63170-000, inscrito (a) no CNPJ sob o no 07.539.984/0001-22, neste ato
representado S(a). .........................................., Ordenador de Despesas, doravante denominado
CONTRATAITE, e o(a) inscrito(a) no CNpJÀ4F sob o no

designado CONTRATADO, neste ato representada por .., tendo em vista o
que consta no Processo no .............................. e em observância às disposigões da Lei n" 14.133,
de 2021 e da Decreto 19123 de O1 de setembro de 2023, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. .../..., mediante as cláusulas e condiçõ€s a
seguir enunciadas.

1. CLÁUST]LA PRIMEIRA- OBJETO
o objeto do presente insrumento é a CONTRATAÇÃO DE SERYIÇOS DE TELE-
ELETROCARDIOGRAMA, COM COMODATO DE UM APARELHO DE ECG,
COM FRANQTIIA DE 2OO LAUDOS MENSAIS MAIS 50 LAUDOS
EXCEDENTES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL LIA
LOIOLA DE ALENCAR, DO MI]NICIPIO DE ARARIPE.CE.
I .1. nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO DO
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.

MENOR
PREÇO

PREÇO
TOTAL

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
traÍrscrigão:
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1 .3.2. A Autorização de Conbatação Direta;
1.3.3. A Proposta do Contratado; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGT]IYDA-YIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo
2.1. o prazo de vigência do contrato é de até l0 meses, podendo ser prorrogado por interesse
das paÍes até o limite de 5 (cinco) anos, com base no artigó 107, da Lei l4.Bjnl.
2.l.l.A pronogação de que trata este item é condicionadâ ao ateste, pela autoridade
comp€tente, de que as condições e os pregos peÍmanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA
CONTRÂTUAIS

MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

3. l. o regime de execução contratual, o modelo de gesülo, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observagão e recebimento definitivo constam no Tirmo de Refárênciq
anexo a este Contrato.

Rua Antônio Nunes de Alenc ar, 477, Centro, Araripe-CE, CEp: 63170_000
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L cr,Áusur,,c. euARTA - surconrnl,r.LçÃo
4.1 . Não será admitida a subcontÍatação do objeto contratual.

s. cr,Áusuu, et rNTA-pAcAMENTo
5.1. PREÇO
5.1.l. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5'1'2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinifias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ot impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdencirírios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administaçáo, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da conüatação.
5.1.3. o valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestadoi.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5'2.1. o pagamento seú realizado através de ordem banciária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
5.2.2. será considerada data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a ordem bancária
para pagamento.
5 '23- -Justificamos 

a não adoção do caÍiio de pagamento previsto no art.75, s 40, da Lei n.
14.133.121, como meio preferencial pa.a pagamenio, haja vista a ausência de .águiamentaçao
municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalização de tal sisteíática pelas
instituições financeiras legalmente estabelecidas na sàde do municipio.

5.3. PRÂZO DE PAGAMENTO
5.3.1. o pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
5.3'2' considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do conhato.
5'3.3. No caso de ataso pelo contratante, os valores devidos ao contatado serão atualizados
monetâriamente ente o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IpCA-E de correçãó monetária.

5.4. CONDrÇÓES DE PAGAMENTO
5.4.1' A ernissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
5'4'2' Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa paÍa
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.4.3. o setor competênte pÍ*a proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão cont atante;d) o período respectivo de execução do contraio;e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5.'4'4' Havendo erro na apresentaçao da Nota Fiscar,/Fatur4 oü circunsürncia que impeça aliqu,id+ão da despesq o pagamento ficaú sobrestado até que o contratado piovidencià as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pmzo paÍa pagamento iniciar-se-á após á.oo,p.oruçaã
la.rgeularizaCão da situação, não acarretando qualquer-ônus para o contratante;
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamentó acompaúada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de iohsulta aos sítioi eletônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art.6g da Lei n" l4.l33l2}Z1.
5.4.6' Previamente à emissão de nota de empeúo e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta aos sítios eretrônicos oficiais para: a; veridcã a manutenÉo das condiçõ", de

Rua Antônio Nunes de Alenc ar,, 477, Centro, Araripe_CE, CEp: 63170_000
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habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o podêr público, bem
como ocorrências impeditivas indiÍetas.
5.4.7. constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situaÉo de irregularidade do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no pmzo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. o prazo podení ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratanle
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pugamento a ser efetuaào, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários pa.u gararti, o recebimento de ieus
créditos.
5.4 9' Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos
sítios eleFônicos oficiais.
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legisração
aplicável.
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.4.1''. o contratado regularmente optante pelo Simprei Nacional, nos termos da Lei
complementar n' 123, de 2006, não sofrerá a retençào tribuuíria quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No tntantô, o pagamento ficará condicionado à
aP.resentação de comprovação, por meio de documento oncia, de que faz jus ao Fatamento
tribuüíLrio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. CLÁUST'LASEXTA-REAJUSTE
6.1. os preços inicialmente contratados são fixos e irreajusúveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em xx/tq/w.
f'z-'.anos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pÍeços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Indice róprrlriv
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuaridade
6 3'Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregnó mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6'4. No caso de atraso ou não diwlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante paganí
ao contratado a importância calcurada pela última varíação cóúecida, líquidando a dif;r;nç;
correslondenre tãoJogo seja(m) diwtgado(s) o(s) índice(i; definitivols).
6'5' Nas aferigões finais, o(s) índice(s) utilizadoli) para reajuste sen(ào), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
6'6'.caso 

-o(s) 
índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou dequalquer forma não possa(m) mais ser utilizado(i), ser(ao) aaotaào(s; em substituif,a-o, o(s)

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação enülo ". ,ígo..
6J..Na ausência de prcvisão legal quanto ao índice substituio, as partes elegerão novo índice
9tltat, par. a reajustamento do preço do valor remanescente, por meió de termo-aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLIUSIILA §ÉTIMA - oBRIGAÇÔES Do CoNTRÂTAIITE
7. l São obrigações do Contratante:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com
o conhato e seus anexosi
7.1.2. Receber o objeto no pram e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconegões verificadas
objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em paÍte,
às suas expensas;
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contÍato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do órgão para adoção das medidas cabiveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7,1.8. Explicitamente ernitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execuÉo do ajuste.
7.1.8.1. Concluida a instmção do requerimento, a AdministraÉo terâ o prazo de 30 (trinta) dias
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual periodo.
7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,
no caso do art. 93, §2", da Lei n' 14.133121.
7.2. A Adminishação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em deconência de ato do Contatado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

8. CLÁUSTJLA OITAVA - OBRTGAÇÕES DO CONTRÂTADO
E.l. O Contratado dêve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execugão do objeto, observando, aind4 as obrigagões a seguir dispostas:
8.1.1. manter preposto aceito pela Administragão no local da obra ou do sewiço para representá-
lo na execução do contrato.
8.1.1.1. A indicação ou a manutengão do prêposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.
8'1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscat do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II);
8.1.3. Alocar os empregados necesMrios, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia devàráo atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8.1.4. Reparar, corrigit, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
qa{e, no prazo fxado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução.outos materiais empregados;
8' 1.5' Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução ão objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nãô reduzindo eisa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contÍatual pelo contratante,
que Íicaná autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso ãxigida no edital,
o valor correspondente aos danos sofridos;
E.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companhefuo ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiÍo grau, de dirigente do contratantc ou do Fiscal ou
Gestor do conhato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de202l;
8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade junto aos sítios eletrônicos oficiais,
a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, até o
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os ieguintes doiumentos: l) prova de
regularidade rêlativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos fedirais e à
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Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovêm a regularidade perante a F
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do conratado; 4) Certidão de Regularidade do
FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigagões previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tribuúrias e as demais previstas em
legislação específicq cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos tabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.
8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.
E.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, duralte a vigência do conúato.
E.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
E.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menoÍ de demito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todes as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;
8.1.17. Cumprir, durante todo o perÍodo de execução do contrato, a reserva de cargos previstr
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
8.l.lE. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
1 16, parágrafo único);
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos vaÍiáveis dêcorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complemenú-los, caso o previsto inicialmente em sua pÍoposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124,tr,d,daLein 14.133, de202l.
8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;

9. cLÁusuLA NoNA- oBRrcAÇôEs PERTTNENTES À LcpI)
9.1 As partes deverão cumprir a Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2Ol8 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que teúam acesso em razão do certame ou do contrato administrativo
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento
de contratação, independentemente de declarâção ou de aceitação expressa.
9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 60 da LGpD.
9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
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9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todo
contatos de suboperação firmados ou que veúam a ser celebrados pelo Contratado.

sos

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do aÍ. I 5 da LGPD, é dever do
contratado elimináJos, com exceção das hipóteses do aÍt. 16 da LGpD, incluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento
de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas issas obrigações.
9.6 É dever do contratâdo orientar e treinar ieus empregados sobre os deveiei, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
9.7 o contratado deverá exigir de suboperadores e subconhatados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integÍalmente responsável por garantir sua
observância.
9.8 . o conhatante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o contratado atender prontamente eventuais pedidos de compiovação formulados.
9.9 O Contratado deverá prestar, no pÍazo fixado pelo Conhatante, prorrogável
justiÍicadamente, quaisquer informações acerca dos dados pes.oàis para cumprimentô da LõtD,
inclusive quanto a eventual descaÍe realizado.
9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se propoúam a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com
cada acesso, data, hoÍário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos.
9 10.1 os referidos balcos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGpb.
2.1_1 o contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentós pertinintes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em eipecial a ANpD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na formà da LGPD.
9.12 os contÍatos e convênios de que trata o § lo do aÍt. 26 dn LGpD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

10. cLiusul,A DÉCrMA - GARANTTA DE, E)(ECUÇÃo
10.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

1I. CLÁUSULA DÉCtrvÍA PRn,rem,d - INFRAÇÔES E sA}IÇoEs
ADMIMSTRATTVAS
l.l.l. comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que caus€ grave dano à Administração ou ao
tuncronamento dos serviços públicos ou ao intercsse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

:) ._ 1ão manter a proposta, salvo em diconência de fato superveniente devidamente
justificado;

I não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratâção,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
d ensejar o retardamento da execução ou da entràgá do objeto da conhatação sem motivo
justificado;
h) - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do-contrato;i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulentó na execução do contratoij) cornportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quaiquer natureza;k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos dà contratação;
l). ^ ^ 

praticar ato lesivo previsto no art. 5. da Lei n" 12.g46, de l. de agosto de 2013.
11.2. serão aplicadas ao responsável peras infrações administrativãs acima descritas as
seguintes sanções
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i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sem
que não sejustificar a impos ição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);iD Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
rmposlção de penalidade mais gÍave (aÍt. 156, §4", da Lei);
lll Declaração de inidoneidade para licitaf e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alineas h, i,j, k e I do subitem acrma deste ContÍato, bem como nas alíneas b, c, d,
e, fe g, quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave (aÍ. 156, §5", da tri)iv) Multa:
(1) . moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de l0 (dias) dias;(2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de afaso injustificado sobre o valor total do
contrato' até o máximo de 10Yo (dez por cento) pela inobservância do prazo fxado para
apÍesentaÉo, suplementação ou reposição da garantia.
(a) o atraso superior a 30 (rinta) dias aútoriza a Administração a promover a rescisão do
conlraúo por descumprimento ou cumprimento irregular de .o"" ôráorulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 daLein. 14.133, de 2021.
(3) compensatória de l0o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
11'3.4 aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese argum4 a
obrigagão de reparação integral do dano causado à Contratante (aÍ. 156, §9p)
I1.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7).
l1.4.l.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
l1'4.2. se a multa aplicada e as indenizações cabíveii forem'superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além dá perda desse valor, á ilr"."ngu
sení descontada da garantia prestada ou seú cobrada.iuâiciatmentà 1art. 156, §g).
I 1.4'3. Previamente ao encamiúamento à cobraaça judicial, a multa poàerâ ser recolhida
adminishativamente no prazo máximo de :o ltinraj diL, a contar da daà do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competeÍúe.
ll'5'A. aplicação das saações rearizar-"e-á em pÍocesso administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao !o1ta!!o observando-se o procedimento previsto no"caput
e parágrafos do art. 158 da Lei n'.14.133, de 202r, para as ienalidades de impedimento de
licitar-e contratar e de declaração de inidoneidade pará licitar ou'contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serão consideradoi (art. 156, §lo):
l) a nafirÍez.a e a gruyidade da infração cometiàa;b) as peculiaridades do caso concreto;

:) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;d] os danos que dela provierem para o Conúatanle;e). a implartação ou o aperfeiçàamento de programa de integridade, conforme normas eorientações dos órgãos de controle.
I I '7. os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ouem outras
leis de licitagões e contratos da Administração pubrica que Áúm sejam tipificados como atoslesivos na Lei no 12.E46, de 2013, serão apírados e julg;do; úuntamente, nos mesm"; J;;,
observados o rito procedimental e autoridáae compeienL definidàs na referida Lei (art. 159)
I l '8' A personalidade jurídica do conhatado poàerá ser desconsiderada ,".pr" !r. ,tilíada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimurar a pnítica dos atos irÍcitls p*"iriã,
neste Contr-ato ou pam provocar confusão patimonial, 

", 
n"r* 

"^o, 
todos os efeitos dassanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

ft::r d" administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo comreraçao oe corlgação ou controle, de 
-fato 

ou de direito, com o contratado, observados, em todosos casos, o contraditório, a ampra defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica pé"i" (rrl i;Ot
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1 1.9. O Contratante deven! no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
aplicação da sanção, informar e malter atuâlizádos os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadasfro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do poder
Executivo Federal. (AÍ. 161)
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitaçito na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.

12. cLÁusULA DÉcrMA SEGTJNDA - DA ExTrNÇÁo coxrnaru.c,L
12.1. O.contato se extingue quando vencido o proro nri" estipulado, independentemente de
Íerem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contrdentes.
12.2. o contrato pode ser extinto antes de cumpridas as olrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fxado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 

-NLLC, 
bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigós 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.2.2.1-,Se a operação implicar mudança da pessoajurídica contÍatad4 devení ser formalizado
termo aditivo paÍa alteração subjetiva.
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridoJou parcialmente cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e àinda devidos;
12.3.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIÂ
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão Á conta de recursos específicos
consignados no orçamento Geral da união deste exàrcício, na dotação abaixo discrimin.ada:

13.2. A dotação relativa aos exercíci
da Lei Orçamentária respectiva
apostilamento.

subsequentes será indicada após aprovação
dos créditos correspondentes, mediante

os fmanceiros
e liberagão

14. cl,Áusul,À DÉCIMA QUARTA _ DOS CASOS ON{ISSOS
14.1' os casos omissos serão decididos pelo GONTRÂTANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n" 14.133, de 2021 e demiis normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n" g.07E, de 1990 - códigà de Defesa do consumidor -e normas e princípios gerais dos contratos.

ls. cLiusul,A DÉcrMA eurNTA _ ALTERAÇoES
_l5.l.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pelá disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n'14.133, de 2021.
15'2 o coNTRATADo é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçõbs contratuais, os acÉscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento; do valor
inicial atualizado do contrato.
15.3. As supressões resultantes de acordo celebiadô entre as partes conbatantes poderão exceder
oJimite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuáizado do termo de contrato.
l5'4' Registros que não caracterizâm arteragão.do contrato podem ser.""tizaaos pãiri.pt".
apostilq dispensada a celebração de termo àditiuo, nu forma do art. 136 da rei nd t+.t:1, de202t.

16. cLÁusuLA DÉCrMA sExTA _ puBl,rcAÇÃo
16'l.Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a píbricaçao deste instrumento nos termos e
condições previstas na Lei no l4.1.33lrl.
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17. cr,,{usuuoÉcnr.r sÉrnu,c,-FoRo
17.1. E eleito o Foro da Justiça Estadual em Pacajus, Seção Judiciária do Ceará para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, § 1' da Lei n' 14.133121.

.... de.......................................... de 20..........

Ordenador de Despesas da Secretaria de Gestão Administrativa e Financeira
(CONTRATANTE)

representante
(CONTRATADA)

TESTEMI]I{IIAS:
l.
CPF:
a

CPF:
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